
 

Locais de funcionamento das assembleias 
de voto/acessibilidades – ALRAM 2024 

Compete ao presidente da câmara municipal determinar os locais de funcionamento das 

assembleias de voto, devendo haver um cuidado especial na sua escolha. 

No exercício da sua competência, o presidente da câmara municipal deve dar prioridade à 

utilização de edifícios de escolas, sedes de autarquias locais ou outros edifícios públicos. Apenas 

na falta de edifícios públicos que reúnam as condições necessárias é que pode recorrer-se a 

edifícios particulares requisitados para o efeito.  

1. Ao elenco exemplificativo descrito na lei podem aditar-se outros com capacidade para 

acolher as assembleias de voto, como por exemplo ginásios, pavilhões de feiras e 

exposições, públicos ou privados, ou ainda salões de associações, fundações ou clubes 

recreativos e salões ou garagens de associações de bombeiros. 

 

2. A acessibilidade de todos os cidadãos às assembleias de voto, designadamente, das 

pessoas com deficiência e dos cidadãos com dificuldades de locomoção, deve ser um 

elemento preponderante na escolha dos locais a utilizar, devendo preferencialmente 

escolher-se pisos térreos de modo a que seja facilitada a votação dos cidadãos com 

deficiência, idosos e doentes. 

 

A CNE apela a que os presidentes das câmaras municipais tomem todas as providências 

necessárias para que a acessibilidade possa ser garantida a esses cidadãos. 

 

30 de abril de 2024 

Comissão Nacional de Eleições 

 

 

 


